
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000024/2021  
Processo:  8879-00 2021
  
  

Parecer Tallia Sobral Nunes - Comissão de Educação, Cultura e Turismo

Trata-se de Projeto de Lei 24/21, de autoria do Nobre Vereador Júlio César Rossignoli
Barros, que "institui a campanha bimestral de Doação de Sangue no município de Juiz de Fora".

Estando a proposição sob análise desta Comissão, após exame dos autos legislativos,
libero para que siga os tramites regimentais até o plenário onde manifestarei meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 25 de março de 2021.

Tallia Sobral Nunes
Vereadora Tallia Sobral - PSOL
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